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SECRETARIA EXECUTIVA

Condado-PB, 24 de Abril de 2025.

Senhor Presidente da Câmara,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM
GESTÃO ADMINISTRATIVA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas

e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A

Câmara Municipal de Condado-PB, no exercício de suas funções institucionais, tem como
objetivo a continua busca pela eficiência, eficácia e efetividade na execução de suas

atividades administrativas e legislativas. Com o intuito de aprimorar seus processos

internos, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços técnicos em gestão administrativa. A presente contratação tem como escopo a
implantação de ações de controle administrativo mediante o desenvolvimento e

implementação de diretrizes, fluxogramas, orientações, recomendações, normas e ações

corporativas que fortaleçam o desempenho das competências funcionais da Câmara

Municipal de Condado-PB. A intenção é estruturar mecanismos que assegurem um
controle primário setorial eficaz, permitindo maior padronização, celeridade, transparência
e segurança nos processos internos. Além disso, destaca-se que a necessidade de

estabelecimento de normas internas e diretrizes administrativas busca não apenas
modernizar a gestão, mas também atender aos princípios constitucionais da

Administração Pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37 da Constituição Federal). Assim, a contratação de empresa especializada
é medida imprescindível para a implantação de uma gestão administrativa moderna,

segura e eficiente, assegurando o pleno funcionamento das atividades legislativas e
administrativas da Casa, o atendimento das demandas institucionais e a prestação de
serviços públicos de melhor qualidade à população de Condado-PB.

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preiiminarmente
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demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em einexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

•  Documento de formalização da demanda - DFD; e

•  Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente

MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ; 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP: 58.714-000
Telefone; (83) 3438-1111

Site; condado ob lea br - E-mail: r.m poderiegi.siativo condadooh@amail com


